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DECRETO Nº 3919 DE 18 DE SETEMBRO 2025 

 

Dispõe sobre a atualização da 

composição do Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente - 

CMDCA, do Município de Lagoa da 

Canoa /AL. 

 

 

  A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAGOA DA CANOA - ESTADO DE 

ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, 

Considerando as disposições do art. 16, §3º, e art. 22, §§1º e 7º, da Lei Municipal 

nº 581/2015, 

 

Considerando a indicação encaminhada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA, devidamente encaminhado nos ofícios de 

indicação.  

 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança 

e do Adolescente – CMDCA, em substituição aos membros que 

renunciaram/abandonaram o mandato, os seguintes representantes: 

II – Representantes da Sociedade Civil:  

Igrejas: 

Titular: Clessia Nayara Santos Amaral 

Suplente: Cristiane Ferreira dos Santos 

Associação de Mulheres Produtoras da Chã do Pau D’Arco 

Titular: Daniely Rodrigues Santos 

Suplente: Josefa da Costa Farias 

Associação Unidos pela Educação e Cultura - UPEC 

Titular: Maria da Conceição de Oliveira Silva 
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Suplente: Ednaldo Fernando Santos Lima 

II – Representantes do Governo Municipal:  

 Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Maria Aparecida Lourenço 

Suplente: Ligia Farias Batista 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Elayza Karla Feitosa Queiroz 

Suplente:  Vivian Stephanie da Silva 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Aloisio Ferreira da Silva 

Suplente: Tatiane Rosendo Barros França 

Art.2º As atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente– 

CMDCA do Município de Lagoa da Canoa, são constantes em sua Lei Municipal. 

Art.3º Os serviços prestados pelos membros ora nomeados serão considerados de caráter 

público relevante, sendo vedada qualquer remuneração. 

Art.4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Art. 5º Os membros ora nomeados exercerão o mandato pelo prazo remanescente da 

gestão 2023-2027. 

 

 Gabinete da Prefeita Municipal de Lagoa da Canoa/AL, 18 de setembro de 2025. 

 

 

 

Edilza Alves de Souza 

Prefeita Municipal 
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